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r.:~OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

IfMfNDA RtIIRADA
Dê-se ao dispositivo do art. 1° da presente proposta de emenda à Lei Orgânica que inclui ~ 14 ao art. 150 da
Lei Orgânica do Distrito Federal a seguinte redação:

Art. 150.

~ 14 O superávit financeiro de órgão, fundo ou despesa, apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior pode ser, por lei específica, desvinculado e transferido
para o Tesouro do Distrito Federal, ressalvadas a receitas:

I - destinadas às ações e serviços públicos de saúde, à manutenção e
desenvolvimento do ensino e demais vinculações compulsórias previstas na
Constituição Federal;

11- previdenciárias;

111- originárias de convênios e operações de crédito;

IV - próprias da unidade orçamentária.

JUSTIFICAÇÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA
PGLO N.O Si- 1~(3,

FOLHA •.:U- RUBRICA'- •..•)ZlI;~ _

Sala das Sessões, em

A presente emenda objetiva excluir a possibilidade de desvinculação automática de recursos arrecadados com
finalidade específica para suprir despesas com fundos, sem no entanto vedar a possibilidade de, e so de
necessidade, os recursos arrecadados em favor de fundos que eventualmente não foram utilizados oss m ser
objeto de nova reprogramação orçamentária com ampla discussão e partO ipação da sociedade.
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